
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
    

 
 

DIREITO CIVIL 
 

ÍNDICE 
 

 
- SUCESSÃO 

1. Competência. Inventário. 

2. Competência. Inventário. Execução trabalhista. 

3. Injúria grave. Deserdação. Interdição. Herança. 

4. Inventário. Colação. Legitimidade. Testamenteiro. 

5. Inventário e Partilha. União estável. Meação. 

6. Inventário e partilha. Apuração. Haveres. 

7. Inventário e partilha. Separação. Corpos. Efeitos. Sucessão. 

8. Nulidade e Anulação de Testamento. Testamento. Princípio da 
unicidade. 

 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 
- SUCESSÃO  

Competência. Inventário. 

O filho do falecido requereu a abertura de inventário em Brasília-DF e a ex-companheira do de cujus 
formulou o mesmo pedido em Salvador-BA, daí a suscitação de conflito de competência. Apesar de não 
haver expressa manifestação do juízo de Brasília-DF quanto a declarar-se competente para o inventário, 
a incompatibilidade dos atos até então processados nos dois juízos e a ausência de qualquer declinação 
de competência por ambos evidenciam o conflito positivo a ser dirimido por este Superior Tribunal. É 
consabido que o domicílio da pessoa natural firma-se no lugar em que estabelece sua residência com 
ânimo definitivo (art. 70 do CC/2002). Então, ao analisar a documentação referente ao falecido acostada 
aos autos (a certidão de óbito, duas declarações de imposto de renda, escritura pública de declaração de 
convivência e a prova de seu domicílio eleitoral), constata-se que ele não estabeleceu residência com 
aquele ânimo também em Brasília-DF. A simples existência de imóvel (já doado com reserva de usufruto) 
e de linhas telefônicas na capital do país (local onde residem seus filhos) não é suficiente a comprovar 
haver duplo domicílio, tal como pleiteado. Sequer há falar em domicílio funcional na capital federal, visto 
que o falecido já contava 80 anos de idade e há muito estava aposentado do serviço público federal. 
Assim, diante do disposto no art. 1.785 do CC/2002, quanto ao fato de a sucessão abrir-se no lugar do 
último domicílio do falecido, declarou-se a competência do juízo de Salvador-BA para o inventário. CC 
100.931-DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 13/10/2010. 

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Competência. Inventário. Execução trabalhista. 

A habilitação de crédito (no caso, trabalhista) nos autos de inventário do devedor não é uma 
obrigação da parte, mas sim uma faculdade (art. 1.017 do CPC), pois lhe é permitida a 
proposição de ação de cobrança. É certo, também, que os herdeiros só recebem a herança 
depois de solucionadas as pendências com os credores. Diante disso, é perfeitamente possível 
prosseguir a execução trabalhista, inclusive com a reserva de bens, se o débito não puder ser 
solucionado no inventário, quanto mais se constatado que o crédito trabalhista tem natureza 
alimentícia, não se justificando sequer a suspensão de sua execução (vide art. 889 da CLT e 
art. 29 da Lei n. 6.830/1980). Anote-se, por último, que o prosseguimento da execução na 
Justiça laboral não prejudica os interesses do espólio, visto que há autorização de separar bens 
para pagar credores, inclusive mediante praça ou leilão, dada pelo art. 1.017, § 3º, do CPC, 
sem falar que a suspensão da execução frustraria o direito reconhecido em reclamação 
trabalhista de a parte obter, com celeridade e de forma integral, a prestação jurisdicional 
invocada. Precedentes citados: REsp 921.603-SC, DJe 26/10/2009, e REsp 664.955-RS, DJ 
14/8/2006. CC 96.042-AC, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 13/10/2010. 

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Injúria grave. Deserdação. Interdição. Herança. 

O testador falecido autorizou, no testamento, que os demais herdeiros promovessem a 
deserdação do herdeiro ora recorrido, providência tomada na data da propositura, na origem, 
da ação de interdição com a qual se pretende vê-lo excluído da sucessão. Consta que a 
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manifestação, em testamento, do desejo de excluir o filho (recorrido) da sucessão de seus bens 
deu-se pelo fato de ele ter caluniado e injuriado o pai nos autos de inventário de sua mãe 
(esposa do falecido), condutas essas que configurariam os crimes de denunciação caluniosa e 
injúria grave, a autorizar os demais sucessores a providenciar as medidas cabíveis para afastá-
lo da sucessão dos bens que porventura lhe coubessem por ocasião da partilha do acervo 
patrimonial. Note-se que, à época, ainda estava em vigor o CC/1916. Segundo o Min. Relator, a 
questão no REsp consiste em saber: se o ato do herdeiro recorrido consistente no ajuizamento 
de ação de interdição ou o manejo de incidente de remoção de seu genitor (sucedido) da 
inventariança da sua mãe são fatos capazes de configurar injúria grave a autorizar a sua 
exclusão da sucessão e se o herdeiro recorrido – quando afirmou, nos autos do inventário de 
sua genitora, que o falecido (sucedido) estaria a realizar operações fraudulentas com a 
finalidade de omitir parcela do acervo patrimonial –, com essa alegação, ele pode ter praticado 
denunciação caluniosa e, nessa medida, ser penalizado com a deserdação. Observa que, 
conforme alude o art. 1.744, II, do CC/1916, nem toda injúria poderia dar ensejo à deserdação, 
senão aquela que seja, de fato, grave, intolerável e caracterizada pelo animus injuriandi. Para o 
Min. Relator, na espécie, o mero exercício do direito de ação mediante o ajuizamento de ação 
de interdição do testador e a instauração do incidente tendente a removê-lo (testador sucedido) 
do cargo de inventariante não são, por si, fatos hábeis a induzir a pena de deserdação do 
herdeiro nos moldes do citado artigo. Por outro lado, assevera, quanto à caracterização da 
denunciação caluniosa nos termos do art. 1.595, II, do CC/1916, que, mesmo admitindo a 
possibilidade de que a acusação caluniosa tenha ocorrido em juízo cível, como pretende o irmão 
recorrente, era necessário, nos termos da lei penal (art. 339 do CP com a redação dada pela Lei 
n. 10.028/2000), que a acusação tivesse inaugurado investigação policial, processo judicial, 
investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa e, de acordo 
com o acórdão recorrido, não há comprovação de que o herdeiro recorrente tenha dado, por 
suas expressões em autos judiciais, início a qualquer dos procedimentos mencionados. Diante 
do exposto, a Turma negou provimento ao recurso. REsp 1.185.122-RJ, Rel. Min. Massami 
Uyeda, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

    

Inventário. Colação. Legitimidade. Testamenteiro. 

Discute-se, na hipótese, a legitimidade do testamenteiro e da viúva, ora recorrentes, para 
procederem à imputação, de modo a forçar as herdeiras legítimas a trazerem para conferência 
e imputação em suas cotas da legítima todos os bens recebidos do autor da herança. A Turma 
reiterou o entendimento de que o direito de exigir a colação dos bens recebidos a título de 
doação em vida do de cujus é privativo dos herdeiros necessários, pois a finalidade do instituto 
é resguardar a igualdade das suas legítimas. Observou-se que a exigência de imputação no 
processo de inventário desses bens doados também é direito privativo dos referidos herdeiros, 
visto que sua função é permitir a redução das liberalidades feitas pelo inventariado que, 
ultrapassando a parte disponível, invadam a legítima a ser entre eles repartida. Assim, carecem 
de legitimidade os recorrentes para exigir a colação dos bens recebidos pelas recorridas a título 
de doação feita pelo inventariado em vida, pois elas eram suas herdeiras necessárias na época 
da sua morte. Precedentes citados: REsp 400.948-SE, DJe 9/4/2010, e REsp 170.037-SP, DJ 
24/5/1999. REsp 167.421-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 
7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)     
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Inventário e Partilha. União estável. Meação. 

Trata-se de REsp em que a questão central reside na possibilidade de conceder à possível ex-
companheira, a ser assim reconhecida em ação declaratória de união estável ainda em curso, a 
posse e a administração da metade dos bens adquiridos pelo falecido durante o período da 
união estável (37 anos). No julgamento do especial, consignou-se que, com a morte de um dos 
companheiros, do patrimônio do autor da herança retira-se a meação do companheiro 
sobrevivente, que não se transmite aos herdeiros do falecido por ser decorrência patrimonial do 
término da união estável, conforme os postulados do Direito de Família, ou seja, entrega-se a 
meação ao companheiro sobrevivo e, só então, defere-se a herança aos referidos herdeiros, 
consoante as normas que regem o Direito sucessório. Assim, com o óbito de um dos 
companheiros, o sobrevivente tem direito à separação daquilo que já lhe pertencia, embora 
conservado indiviso até a abertura da sucessão. A meação não faz parte, portanto, dos bens 
que serão objeto de sucessão, pois integra a propriedade do companheiro sobrevivente, de 
forma que somente serão objeto da sucessão os bens que faziam parte da meação do autor da 
herança, bem como os bens particulares dele, porventura existentes. Dessarte, no caso, não há 
o que reparar no acórdão impugnado, porquanto à recorrida, ao que tudo indica, ex-
companheira do sobrevivente, considerada a alta probabilidade de existência da união estável 
tal como descrito pelo TJ, deve ser conferida a pretensa meação com a consequente posse e 
administração dos bens que a integram. Registrou-se, ainda, que a tese defendida pelo 
inventariante, de que à recorrida não poderia ser conferida a administração ou posse de 
nenhum bem constante do acervo patrimonial deixado pelo falecido, fere o princípio da 
dignidade da pessoa humana porque, como asseverado no acórdão recorrido, a possível ex-
companheira retira exatamente da posse e administração dos bens da meação o necessário 
para seu sustento, não podendo ser privada, notadamente por decisão judicial, daquilo que é 
salutar à satisfação de suas necessidades básicas. Com esses argumentos, entre outros, a 
Turma, ao prosseguir a renovação do julgamento, preliminarmente, por maioria, conheceu do 
recurso e, no mérito, por unanimidade, negou-lhe provimento, permanecendo, contudo, sobre a 
recorrida as mesmas obrigações que oneram o inventariante, devendo ela requerer autorização 
judicial para promover qualquer alienação e, ainda, prestar contas dos bens sob sua 
administração. REsp 975.964-BA, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 
 

    

Inventário e partilha. Apuração. Haveres. 

Trata-se de REsp em que o recorrente sustenta, entre outras questões, violação do parágrafo 
único do art. 993 do CPC sob o argumento de que, se a apuração de haveres descrita no 
referido dispositivo legal somente interessa aos pretendentes à posse e à propriedade dos bens 
do espólio, há de ser ela realizada nos autos do inventário. A Turma negou provimento ao 
recurso, por entender que, in casu, conforme se depreendeu dos autos, a dissolução da 
sociedade limitada da qual fazia parte o autor da herança revela-se objeto de controvérsia entre 
o sócio remanescente, ora recorrente, e os demais herdeiros. Assim, é perfeitamente cabível a 
decisão do juízo de primeiro grau que, vislumbrando a presença de questão de alta indagação, 
remeteu às vias ordinárias eventual apuração de haveres. Anotou-se que, na hipótese, agiu o 
julgador em perfeita consonância com o que dispõe o art. 984 do CPC, que autoriza o juiz do 
inventário a remeter aos meios ordinários as questões surgidas que demandem alta indagação 
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ou dependam de outras provas. Desse modo, não há falar em ofensa ao art. 993, parágrafo 
único, II, do CPC. REsp 289.151-SP, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador 
convocado do TJ-RS) julgado em 7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Inventário e partilha. Separação. Corpos. Efeitos. Sucessão. 

In casu, a recorrente ajuizou medida cautelar de separação de corpos e, posteriormente, 
propôs separação judicial julgada anos depois. Sucede que, entre a propositura da ação de 
separação e a sentença, os pais do marido morreram. e então, a recorrente postulou sua 
habilitação no inventário, sob alegação de ainda ser casada em regime universal de bens com o 
herdeiro. Nas instâncias ordinárias, o juiz decidiu que, quanto à sucessão da mãe do marido, os 
bens observariam as regras do CC/1916 e, quanto à sucessão do pai, como havia cláusula de 
incomunicabilidade e inalienabilidade, os bens pertenciam apenas ao herdeiro. E o TJ, em 
agravo de instrumento, entendeu que, como houve medida cautelar deferindo a separação de 
corpos antes do óbito dos genitores do cônjuge varão, não se comunicavam os frutos da 
herança e a meação. No REsp, o Min. Relator esclarece que o acórdão recorrido está em 
consonância com as decisões do Supremo e deste Superior Tribunal no sentido de que, 
consentida a separação de corpos, nessa data se extingue a sociedade conjugal, desfazendo-se 
os deveres conjugais, bem como o regime matrimonial de bens. Também, a partir dessa data, 
retroagem os efeitos da sentença de separação judicial ou divórcio (art. 8º da Lei n. 
6.515/1977, não alterado pelas novas disposições do CC/2002). Aponta ainda que, na hipótese, 
o casal já estava separado de fato quando faleceram os genitores do cônjuge varão, desde 
então cessaram os deveres e a comunicabilidade dos bens, permanecendo somente aqueles 
bens amealhados na constância do casamento. Diante do exposto, entre outros argumentos, a 
Turma não conheceu do recurso. Precedentes citados: REsp 8.716-RS, DJ 25/11/1993, e REsp 
226.288-PA, DJ 12/3/2001. REsp 1.065.209-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
julgado em 8/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo) 

 
 

Nulidade e Anulação de Testamento. Testamento. Princípio da unicidade. 

O testamento em questão foi lavrado da seguinte forma: primeiro, o oficial do cartório remeteu 
espécie de minuta do testamento ao testador octogenário (de delicada saúde), que fez nela 
correções, e, só após isso, foi à residência do testador com o texto final do testamento, que foi 
lido pelo oficial e assinado pelo testador e testemunhas. Nesse contexto, não há como ter por 
ofendido o art. 1.632 do CC/1916 pela falta de observância do princípio da unicidade do ato; 
pois, antes de tudo, há que privilegiar a vontade do testador, ainda que se sustente a 
ocorrência de eventual inobservância dos requisitos formais do testamento. Tal não ocorreria se 
existente fato concreto passível de causar dúvidas quanto à própria faculdade do testador de 
livremente dispor de seus bens, o que não é o caso, pois o TJ afastou a alegação de 
incapacidade mental do testador no momento da elaboração do testamento, decisão contra a 
qual sequer se insurgiram os recorrentes. Assim, as assertivas do TJ referentes à perfeição 
formal do ato testamentário (certificada pelo oficial), sua veracidade e regularidade encontram-
se abrigadas na Súm. n. 7-STJ, que impede sua revisão nesta sede especial. Ao acolher esse 
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entendimento, a Turma, dando prosseguimento ao julgamento, negou provimento ao especial. 
O voto vista do Min. Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ-RS) alude a 
parecer inserto nos autos que assinala ser possível mitigar as formalidades testamentárias 
desde que justificado, como no caso. Já o Min. Sidnei Beneti ressaltou que essa é interpretação 
mais moderna das formalidades constantes do art. 1.632 do CC/1916, que dizem respeito a 
outros tempos em que os documentos realmente se produziam manuscritos e diretamente na 
presença de todas as pessoas envolvidas. Precedentes citados do STF: RE 21.731-CE, DJ 
5/10/1953; do STJ: REsp 1.001.674-SC, DJe 15/10/2010; REsp 223.799-SP, DJ 17/12/1999; 
REsp 828.616-MG, DJ 23/10/2006, e REsp 228-MG, DJ 4/12/1989. REsp 753.261-SP, Rel. 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20753261�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0457'&tipo=informativo�

	- SUCESSÃO
	Competência. Inventário.
	Competência. Inventário. Execução trabalhista.
	Injúria grave. Deserdação. Interdição. Herança.
	Inventário. Colação. Legitimidade. Testamenteiro.
	Inventário e Partilha. União estável. Meação.
	Inventário e partilha. Apuração. Haveres.
	Inventário e partilha. Separação. Corpos. Efeitos. Sucessão.
	Nulidade e Anulação de Testamento. Testamento. Princípio da unicidade.


